
DISSÍDIO 2018/2019 
Com muita luta conseguimos fechar a convenção 
coletiva de trabalho para o comércio varejista de 
Vacaria, sendo assim o base do comércio passa a ser 
1.260,75 (com um reajuste de 2,5%) e para quem ganha 
acima do piso acrescenta-se 1,81%. As diferenças 
devem ser pagas de Março a Dezembro de 2018 na folha 
de pagamento referente ao mês de Dezembro de 2018 
(com recebimento em Janeiro de 2019).
Ainda conseguimos manter as principais clausulas da 
convenção:
• Triênio: 3% ao completar 3 anos na mesma empresa, 
mais um adicional de 1% a cada ano (ex: 3 anos = 3%, 4 
anos = 4%, 5 anos = 5% ...);
• Auxílio Escolar: R$ 630,37 (paga para quem estuda ou 
tem filho menor de 18 anos que estuda);
• Estabilidade Gestante: +30 dias de estabilidade após 
o período de 5 meses após o parto;
• Quebra de Caixa: R$ 126,07;
• Auxilio Creche: R$ 126,07(pago por filho menor de 6 
anos) - deve ser pago tanto para mulher quanto para 
homem;
• 5 dias a mais no aviso prévio quando a empresa 
dispensar (demitir);
Além destas mencionadas o dissídio conta mais de 40 
c lausulas  v isando proteger  e  beneficiar  os 
trabalhadores do comércio de Vacaria.

O SindiComerciários de Vacaria convoca 
os(as) comerciários(as) para Assembleia 
Geral Extraordinária que irá se realizar: 

• Dia 27/12/2018
• Horário às 19:00 horas
• Na Câmara de Vereadores (Rua 
Júlio de Castilhos, nº 1302, Centro 
de Vacaria)

ASSEMBLEIA GERAL DOS 
COMERCIÁRIOS

ASSUNTOS
  Dissídio coletivo
 Papel da Junta Governativa no
         Sindicato

A sua participação é fundamental para 
manutenção das nossas conquistas.

Participe! Sua presença 
é muito importante 
para o sindicato!

Haverá sorteio 
de brindes e 
lanches aos 
presentes
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